
Artigo 4 ° • Esta Lei entra rá em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Artigo 3° - As despesas decorrentes da exec~o desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próones. suplementadas se necessário.
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Prefeitura Municipal de Agudos, 16 de j unho de 2.004.
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Disp6e sobre a participação do Poder
Executivo no Conselho Comunitário de
5egurança - CON5EG, e dá outras
providências.

LEI N° 3.451 Df 16 Df JUNHO Df 2,004
De autoria do Vereador Aparecido
Danbls

Parágrafo único - O Executivo designará representantes de outras áreas
para participar das reuniões do CONSEG, conforme oeocser 05 assuntos da pauta das reuniões. desde
previamente solicitadas .

JOSÉ CARLOSOCTAVIANI, Prefetto Munld pal de Agudos, Estado de São
Pauk>, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber qu e a Câmara
Munldpal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 2° • O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de trinta (30)
dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 1° • O Poder Executivo será representado nas reuniões do Conselho
Comunitário de 5egUr.lnça - CONSEG, mediante a participação de um servidor designado pelo
Prefeito Municipal, peO Diretor de Saúde do Município, peta Diretoria de Saúde do Município, pela
Diret:oria de Obras PúbliCaSe pelo Diretor dos Serviços de Trânsito do Município.



PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

L~I N° 3.451 D~ 16 D~ JUNHO D~ 2.004
De autoria do Vereador Aparecido
Dantas

Dispõe sobre a participação do Poder
Executivo no Conselho Comunitário de
segurança - CONSEG, e dá outras
providências.

JOSÉ CARLOS OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara
Munici pal apro vou e ele sanciona e promulga a segu inte lei:

Artigo 1° - O Poder Executivo será representado nas reuniões do Conselho
comunitário de 5egurança - CONSEG, mediante a part icipação de um Servkíor designado pelo
Prefeito Municipal, pelo Diretor de Saúde do Município, pela Diretoria de Saúde do Município, pela
Diretoria de Obras Públicas e pelo Diretor dos Serviços deTrânsito do Município.

Parágrafo único - O Executivo designará representantes de outras áreas
para participar das reuniões do CONSEG, conforme dispuseros assuntos da pauta das reuniões, desde
previamente solicitadas.

Artigo 20 - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de trinta (30)
dias a contar da data de sua publicação.

Artigo 30 • As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
dasdotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Artigo 40 • Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.




